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	Corpo da Lei, Cap II, Art 4


 (
Art.
 
4º
 
As
 
prioridades
 
e
 
as
 
metas
 
da
 
administração
 
pública
 
federal
 
para
 
o
 
exercício
 
de
 
2025,
 
atendidas
 
as
 
despesas
 
obrigatórias
 
e
 
as
 
de
 
funcionamento
 
dos
 
órgãos
 
e
 
das
 
entidades
 
que
 
integram
 
os
 
Orçamentos
 
Fiscal
 
e
 
da
 
Seguridade
 
Social,
 
consistem
 
nas
 
ações
 
constantes
 
do
 
Anexo
 
VII
 
desta
 
Lei
 
e:
- o fortalecimento da rede de atendimento especializado em oncologia, com a aquisição de equipamentos modernos e a ampliação do
 
acesso
 
ao
 
diagnóstico
 
precoce
 
;
- em caráter indicativo, naquelas constante na Lei do Plurianual 2024-2027, durante a elaboração, a aprovação e a execução do
 
orçamento.
)TEXTO PROPOSTO






JUSTIFICATIVA
 (
O
 
câncer
 
figura
 
entre
 
as
 
principais
 
causas
 
de
 
mortalidade
 
no
 
Brasil,
 
representando
 
um
 
desafio
 
crescente
 
para
 
a
 
saúde
 
pública
 
e
 
para
 
o
sistema de saúde como um todo. O diagnóstico tardio e a falta de acesso a tratamentos especializados comprometem a qualidade de
 
vida dos pacientes e aumentam significativamente os custos com cuidados de saúde, devido à necessidade de tratamentos mais
 
complexos e prolongados. Investir em estratégias que priorizem o diagnóstico precoce e o acesso a terapias eficazes e modernas é
 
essencial
 
para
 
mudar
 
esse
 
cenário.
 
A
 
detecção
 
precoce
 
aumenta
 
as
 
chances
 
de
 
cura,
 
reduz
 
o
 
impacto
 
físico
 
e
 
psicológico
 
nos
 
pacientes
 
e suas famílias e diminui a sobrecarga sobre o SUS. Além disso, um sistema de saúde mais preparado para atender à demanda
 
oncológica reflete diretamente na melhoria dos indicadores de saúde e na redução das desigualdades regionais no cuidado com essa
 
doença.
 
Assim,
 
ações
 
estruturadas
 
para
 
o
 
enfrentamento
 
do
 
câncer
 
representam
 
não
 
apenas
 
um
 
compromisso
 
com
 
a
 
vida,
 
mas
 
também
 
uma
 
estratégia
 
de
 
economia
 
e
 
eficiência
 
a
 
longo
 
prazo.
)
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